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R$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 4.225,40
792011854114978365 - idEflor-Bio 0101 339033 50.000,00
792011854114978365 - idEflor-Bio 0101 339039 50.000,00
792011854314978781 - idEflor-Bio 0101 339033 80.000,00
792011854314978781 - idEflor-Bio 0101 339039 250.000,00

ToTal 434.225,40

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 22 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

d e c r e t o Nº 2570, de 23 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de R$ 823.622,04 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 823.622,04 (Oitocentos e Vinte e 
Três Mil, Seiscentos e Vinte e dois reais e Quatro centavos), para atender 
à programação abaixo:

R$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

031010112814548558 - TcM 0375 339039 157.300,00

141012060814918715 - SEdaP 0306 449093 326.032,42

141012060814918715 - SEdaP 6301 449093 14.000,00

171022884500003066 - Enc. SEfa 0306 459065 326.289,62

ToTal 823.622,04

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

d e c r e t o Nº 2571, de 23 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 16.846.657,36 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 16.846.657,36 (Dezesseis Milhões, 
oitocentos e Quarenta e Seis Mil, Seiscentos e cinquenta e Sete reais e 
Trinta e Seis centavos), para atender à programação abaixo:

R$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

031010112814548558 - TcM 0123 449040 232.200,00

081012781114998794 - SEEl 0101 339039 550.000,00

081012781314998796 - SEEl 0101 335041 850.000,00

141012060814918715 - SEdaP 0106 449093 14.796,23

311010618215027563 - cBM 0106 339030 2.074.641,18

311010618215027563 - cBM 0106 449052 565.019,95

901011030215078289 - fES 0101 449039 3.800.000,00

901011030215078289 - fES 0101 449052 700.000,00

901011030215078877 - fES 0101 445085 8.060.000,00

ToTal 16.846.657,36

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 843802

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 1280/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2022/1066869, de 22 de agosto de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MaraBá/Pa, no período de 23 a 24/08/2022.

servidor objetivo
aNToNio riBEiro dE aViZ, cPf 488.702.002-30, matrícula fun-
cional nº 5948823/1, ocupante do cargo assistente operacional i, 

lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a coordenação de Patrimônio, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 23 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 843663

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato do 3º termo aditivo ao contrato administrativo 
nº 005/2019 – cMG/Pa.
contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ;
CNPJ: 07.313.542/0001-63;
Contratada: TELEFONICA BRASIL S.A;
CNPJ: 02.558.157.0001- 62;
Objeto: Reajuste de 13,17% nas tarifas dos serviços prestados conforme 
o índice de serviços de Telecomunicações – iST, homologado pelo órgão 
regulador do Governo federal (aNaTEl), bem como a prorrogação de vi-
gência por 12 (doze) meses de acordo com a Lei nº 8.666/93;
Valor: R$ 18.296,65 (dezoito mil, duzentos e noventa e seis reais e ses-
senta e cinco centavos);
dotação orçamentária: 

atividade 8407 – operacionalização das ações administrativas

Natureza da despesa 33.90.39.58 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviços de Telecomunicações 
exceto Tic

funcional Programática 04.122.1297.8407
fonte do recurso 0101002156 e/ou 0301002156 (recursos ordinários / Utilidade Pública)

Vigência: 15/08/2022 a 14/08/2023;
data da assinatura: 12/agosto/2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM - rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 843472

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 947/2022 – di/cMG, 
de 23 de aGosto de 2022

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Tucuruí/PA e Parago-
minas/PA; Período: 19 a 21/08/2022; Quantidade de diárias: 3,0 (alimen-
tação) e 2,0 (pousada); Servidores/MF: CB PM Bruno David da Silva Ro-
cha, 57232737/2; CB PM Franklin Brandão de Souza, 4219050. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. ordenador: 
CEL QOPM Marco Antonio Sirotheau Correa Rodrigues;

Protocolo: 843757


